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QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0000019-73.2012.815.0751
Origem : 4ª Vara da Comarca de Bayeux
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante : Banco Volkswagen S/A
Advogado  : Manuela Motta Moura da Fonte - OAB/PE nº 20.397
Embargada : Viação Rio Tinto Ltda
Advogado : Evandro José Barbosa  – OAB/PB nº 6.688

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA  PROTOCOLADO  ANTES  DO
JULGAMENTO  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO  DO
CAPUT DO  ART.  998  DO  NOVO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  HOMOLOGAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  ANULAÇÃO
DO  ACÓRDÃO  PROFERIDO  EM  SEDE  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  PERMISSIBILIDADE  DO  ART.
932, III, DO MESMO CÓDEX.

- A desistência, de acordo com o caput do art. 998 do
novo código de processo civil,  é uma faculdade do
recorrente,  por  ser  ele  titular  do  interesse  de
reexame,  na  instância  recursal,  da  decisão  que
entende proferida em desacordo com o seu direito.
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-  Considerando  que  o  pedido  de  desistência  foi
protocolado  antes  do  julgamento  do  recurso,
imperiosa  a  homologação  da  desistência,  e,  por
conseguinte,  a  anulação  do  acórdão  proferido  em
sede de embargos de declaração, haja vista  a perda
superveniente do interesse recursal.

- Em casos como esse, o art. 932, III, também do Novo
Código  de  Processo  Civil,  autoriza  ao  relator  não
conhecer de recurso por decisão monocrática. 

Vistos.

Viação  Rio  Tinto  Ltda  propôs  a  presente Ação
Revisional de Contrato c/c Pedido de Tutela Parcial Antecipada, em face do Banco
Volkswagen S/A, objetivando a revisão do contrato de financiamento celebrado em
48 (quarenta e oito) prestações mensais, no valor de R$ 4.148,71 (quatro mil, cento e
quarenta  e  oito  reais  e  setenta  e  um  centavos),  sob  a  alegação  da  existência  de
abusividade contratual, decorrente, em suma, da incidência de capitalização mensal
de  juros,  imposição  de  juros  abusivos,  exigência  de  comissão  de  permanência
cumulada com outros encargos moratórios, cobrança de taxa de abertura de crédito,
solicitando, por conseguinte, a repetição de indébito na forma em dobro.

O Magistrado  a quo, fls. 192/200, julgou procedente,
em parte, a pretensão disposta na exordial, determinando a exclusão da comissão de
permanência inserida no contrato, com a devolução na forma simples dos valores
porventura pagos, e/ou redução do débito.

Contra  essa  decisão,  os  litigantes  interpuseram
Recursos de Apelação, desprovidos, por votação unânime, pela Quarta Câmara de
Justiça desta Corte, fls. 412/425.

Em  seguida,  o  Banco  Volkswagen  S/A opôs
Embargos de Declaração, fls. 426/431, rejeitados pela colenda câmara, fls. 437/443.
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Petitório do embargante, protocolada na data de 09
de  março  de  2017,  fl.  445,  portanto,  antes  do  julgamento  dos  Embargos  de
Declaração,  em 03  de  abril  de  2017,  fls.  437/443,  noticiando  a  sua  desistência  de
prosseguir com o julgamento do recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

É  cediço  que,  nos  termos  do  caput do  art.  998  do
Novo Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente, a qualquer tempo, desde que
efetuado  antes  do  julgamento  da  causa,  sem  anuência  do  recorrido,  desistir  do
recurso, por ser ele titular do interesse de reexame, na instância recursal, da decisão
que entende proferida em desacordo com o seu direito.

Para melhor apreensão, vejamos  in verbis  o teor do
referido dispositivo:

Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem
a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir
do recurso.
Parágrafo  único.  A  desistência  do  recurso  não
impede a análise de questão cuja repercussão geral já
tenha  sido  reconhecida  e  daquela  objeto  de
julgamento de recursos extraordinários ou especiais
repetitivos.

Pois  bem,  na  espécie,  quando  do  julgamento  dos
Embargos  de  Declaração,  fls.  437/443,  não  havia  sido  colacionado  ao  caderno
processual, a petição do embargante, manifestando-se formalmente pela desistência
do recurso que interpôs,  muito  embora tenha sido protocolada  na data  de 09 de
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março de  2017,  fl.  445,  ou seja,  antes  da sessão  do  julgamento  da  câmara  que o
desproveu, em 03 de abril de 2017.

Nesse  trilhar,  considerando  que  o  pedido  de
desistência  foi  protocolado  antes  do  julgamento  do  recurso,  imperiosa  a
homologação da desistência, e, por conseguinte, a anulação do acórdão proferido em
sede  de  embargos  de  declaração,  haja  vista  a  perda  superveniente  do  interesse
recursal.

A propósito:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
ANULAÇÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.
PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  PROTOCOLADO
ANTES  DO  JULGAMENTO.  POSSIBILIDADE.
ACOLHIMENTO  DADESISTÊNCIA.
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS  E  CUSTAS.
ART.  90  CPC.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.
FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL.  1.  Havendo
interesse em desistir do recurso interposto, poderá
a parte requerente apresentar o pedido desde que
seja anterior  ao julgamento do mérito recursal.  2.
No caso dos autos, como o pedido de desistência foi
protocolado perante o serviço de protocolo postal
do Correios, regulamentado pela corregedoria deste
TJPE,  plenamente  cabível  a  anulação  do
julgamento proferido, a fim de que seja acolhido e
homologado  o  pedido  de  desistência.  3.  Com  a
homologação do pedido de desistência, declara-se a
perda  superveniente  do  interesse  recursal,
deixando  de  conhecer  os  pedidos  formulados  e
mantendo  a  sentença  a  quo  em  todos  os  seus
termos. 4.  Com  o  pedido  de  desistência  da  parte
Apelante, nos moldes do Art. 90 do CPC/15, é cabível
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a condenação em custas e honorários advocatícios. 5.
Acórdão  anulado  e  em  novo  julgamento  negou-se
seguimento  à  Apelação.  (TJPE;  APL  0000249-
72.2015.8.17.1360;  Rel.  Des.  Sílvio  Neves  Baptista
Filho; Julg. 15/03/2017; DJEPE 21/03/2017) – negritei.

A esse respeito, cumpre esclarecer que o Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal, em seu art. 127, XXX, confere ao relator atribuição
para “julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar
desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

De outra sorte, sabe-se que o  caput do art. 932, III,
também do Novo Código de Processo Civil autoriza ao relator não conhecer do a
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 932, III, e 998
do Novo Código de Processo Civil cumulados com o art. 127, XXX, do Regimento
Interno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  HOMOLOGO  O  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA e, por conseguinte, DECLARO PREJUDICADO O RECURSO DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  BEM  COMO  NULO  O  ACÓRDÃO
PROFERIDO ÀS FLS. 437/443. 

P. I. 

João Pessoa, 17 de abril de 2017.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador
                                 Relator
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